
Convocação cft – aldo rebelo.doc

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO   N°            DE
(do Sr.  ALBERTO GOLDMAN)

Solicita seja convocado o Sr.
Ministro-Chefe da Coordenação Política
para prestar esclarecimentos a esta
Comissão sobre os resultados da
Comissão de Sindicância que
investigou as atividades do ex-Subchefe
de Assuntos Parlamentares , Waldomiro
Diniz.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exa., com fundamento no art. 50, da Constituição Federal,
combinado com o art. 219, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que,
ouvido o plenário, se digne a adotar as providências necessárias à convocação do
Sr. Ministro-Chefe da Coordenação Política para prestar esclarecimentos sobre os
resultados da Comissão de Sindicância Interna que investigou as atividades do ex-
Subchefe de Assuntos Parlamentares, Waldomiro Diniz.

Segundo notícia publicada no dia de hoje (23/3/04) pela “Folha Online”, “(...)
o relatório elaborado pela comissão de sindicância interna do Palácio do Planalto
que investigou de 19 de fevereiro a 22 de março a atuação de Waldomiro Diniz –
ex-subchefe de Assuntos Parlamentares da Casa Civil, exonerado a pedido no dia
13 de fevereiro deste ano – concluiu que foram cometidas diversas irregularidades
por Waldomiro no cargo, entre elas, crime de improbidade administrativa (má
gestão do dinheiro público). (...) A sindicância encerrou seus trabalhos ontem e
traz algumas frustrações: Waldomiro não prestou esclarecimentos – como fez na
Polícia Federal, disse que só falaria em juízo; mensagens de e-mail e arquivos de
computador de Waldomiro não foram utilizados; e, os registros das pautas das
reuniões do ex-subchefe foram passados à mulher de Waldomiro por sua chefe de
gabinete, Ana Cristina Moraes Moreira Sena, que “incorreu em transgressão” do
código de ética (...). “



Convocação cft – aldo rebelo.doc

A agência “Terra on line”, também em 23/3/04, divulgou que : “(...) A
Comissão, em seu relatório, apontou algumas limitações para a execução do
trabalho. Entre elas, o não comparecimento para depor de pessoas que não são
servidores públicos e a inexistência de registro de audiências que o ex-subchefe
costumava realizar. A Comissão também acusa a Polícia Federal de não ter
fornecido informações requeridas por ela que pudessem caracterizar “indícios ou
provas da prática de ilícitos administrativos pelo ex- subchefe Waldomiro Diniz
(...).”

A convocação que ora requeremos é de fundamental importância para o
esclarecimentos dos trabalhos e resultados da referida Sindicância Interna.

Sala das Comissões, em       de                        de

Deputado ALBERTO GOLDMAN 

.


